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PREFEI'T'URA DF.

CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 106/2024, QU:

FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORINEA,

POR INTERMEDIO DO DEPARTAMENTO DE -LIC[TAÇOES E

CONTRATOS E A EMPRESA 55.312.905 LUZIA OLIVEIRA

ALMEIDA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORÍNEA, pessoa jurídica de direito público, com sede a Rua Livino

Cardoso de O iveira, nQ 699 - Centro, no município de Florínea, Estado de São Pa.ulo, inscrita no CFI'

sob ng 44.493.575/0001-69, neste ato representada por self Prefeito Municipal o Senhor PAULO

EDUARDO PINTO, brasileiro, casado, agrónomo, portador do RG n:e 26.703.427-1 SSP/SP e CPF n.Q

189.258.108-67, residente e domiciliado na Avenida das Flores, nQ 32, Recanto das Flores, CEP 19872-

500, no município de Florínea, Estado de São Paulo, simplesmente denominado CONTRATANTE, e oja)

empresa 55.312.905 LUZIA OLIVEIRA ALMEIDA, /r?scr/fora) no C/VP#'A4F soó o ng 55.312.905/0001-99,

sed/adorai na Rua Vitamina Mana deJesus, nQ 856, Centro, CEP 19.870-001 no município de Florínea/SP

do.ravante designada CONTRATADA, neste ato represenzadora) por LUZIA OLIVEIRA ALMEIDA,

brasileira, empresária, portadora do RG ng 2]..351.705-X SSP/SP e do CPF ng 204.541.178:84, residente

e domiciliado na Rua Vítalina Mana de Jesus, ng 856, Centro, CEP 19.870-001 no município de

f\orar\ea/SP, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em

vista o que consta no Processo nQ 019/2024 e.em observância às disposições da l:gl...n.g..l.g.:lLâ3,....d.e....IÇ..g

d brlLde 2Q21, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,

decorrente do CRfDf/VC/,4/\,4f/VT0 00:Z/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciar

CLÁUSULA PRIMEIRA -- OBJETO(art. 92, je ll)

1.1. 0 objeto do presente instrumento é a contratação d-e pessoa jurídica para

prestação de serviços de AUXILIAR DE LIMPEZA HOSPITALAR, nas condições estabelecidas

no Termo de Refe rência:

1.2. Objeto da contratação

LOTE/ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE DE
MEDIDA

HORA

QUANT.
MENSAL

CON FORA E
N ECESS[ DADE

VALOR

UNITÁRIO

R$ 10,32

VALOR

MENSAL

SERVIÇO DE AUXILIAR DE
LIMPEZA HOSPITALAR

CON FORA E
ORDEM DE
qFRvIfnÇ

1.3 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição
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O Termo de Referência;1.3.1

1.3.2 O Edital de Chamamento Público;

1.3.3 A Proposta do Credenciado

1.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.].. O prazo de vigência da contratação é até 31(trinta e um) de dezembro. do

corrente ano contados dojal assinatura do contrato, na forma do artigo 10S
da Lei n: 14.133, de 202].

2.2. A prorrogação se dará por iniciativa da administração e no caso de se
concretizar ç) prazo.será de 12 Idozel meses a partir da assinaturado aditivo
contratual.

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GES'rÃO CONTRATUAIS (g!:::i,g.2n

IV. Vll e XVIII)

3.].. O regime de execução contratual, os modelos de.gestão e de execução, assim

como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto

constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato

CLÁUSU U QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

4.1.. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CúUSUU QUINTA - PREÇO

5.1 O valor totalda contratação é de acordo com a ORDEM DE SERVIÇC)S

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e ind

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa d.e .administração, frete,

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao

contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.
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CLÁUSULA SEriA - PAGAM ENTO (.g.!.1=9.2. V e VI)

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes

encontram-se definidos no Termo de Referência. anexo a este Contrato

CLÁUSULA SÚ'iMA - REAJUSTE (êl1:92..U

7.].. Os preços inicialmente contratadossãofixos e irreajustáveis no prazo de um ano

enquanto perdurar o Credenciamento, salvo condições expressa no.Aft. 124,

Lei 14.133/2021.

7.2. Na eventualidade de ocorrência das condições expressas no Art. 124, it,"d" da

Lei 14.133/2021 o reajuste será realizado por apostílamento

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92. X. XI e XIV)

8.].. São obrigações do Contratante:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de

acordo com o contrato e seus anexos;

8.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência

8.4. Notificar o Contratado,. por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreçõ'

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no

total ou em parte, às suas expensas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e õ cumprimento das

obrigações pelo Contratado;

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parte

Incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando

houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e

quantidade, conforme o ;

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento

do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

8.8 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato
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8.9. Cíentificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis

quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

#.WH

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos

manifestamente impertinentes, meramente prot.elatóríos ou de nenhum interesse para a

boa execução do ajuste.

8.10.1. AAdministraçãoterá o prazo de :Z5 rqu/nzeJ d/as, a contar da data do protocolo

do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecírÚento do equilíbrio económico

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 15 jquinzel dias.

8.1.2. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo

para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais

8.].3. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem Como por

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus

empregados, prepostos ou subordinados

CI.ÁUSUL.A NONA - OBRIGAÇÕES DO CON'rRATAbO (ga. .92.XIy, XVI g.XIgII)

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em

suas ordens de serviços emitidas devidamente numeradas, assumindo como

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir disposta.s

9.2. Responsabilizar-se pelosvícios e danos decorrentes do objeto, de acordo C:om o

Código de Defesa do Consu midor ll:el..ng.&QZ8..dS..399Ql;

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 jvinte e quatros horas que

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilítem o cumprimento dó prazo

previsto, com a devida comprovação;

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato

ou autoridade superior 1 1 e prestar todo

esclarecimento ou informação por eles solicitados;

â g @ã- a*:-:';"
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9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstru.ir ou substituir, às suas expensasl no teta

ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarêrü vícios,

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou .dos materiais empregados;

.........."

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terc.oiros, não reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo

contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso

exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro

de Fornecedores -- SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela

fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes

documentos: ZI prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 21 certidão conjunta

relativa aos tributos federais'e à Dívida Atava da União; 31 certidões que comprovem a

regularidade perante a Fazenda Estadual ou Díst(ital do domicí to ou sede do contr:atado; 41

Certidão de Regu aridade do FGTS --CRF; e SI Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas

CNDI

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de' todas as obrigações trabalhistas,

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja

inadímplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o

objeto do contrato;

9.9. Comunicarao Fiscal do contrato, no prazo de 24 jvínte e quatros horas, qualquer

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objêto contr:atua

9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qual(quer atividade q.ue não esteja

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de

pessoas ou bens de terceiros.

9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.12. Cumprir, durante todo o período de execução. do contrato, a reserva de cargos

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para

© PESCA
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a prendiz, bem como as reservas de ca rios previstas na ]egis]ação ja rt: ia6..ç].g....Ç.el.n..g...l.ÉI..:.L3.3.

de 20211; jconforme o casos

LI) lb" lniÜ l rl. t. 1-« t

9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado

f)elo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas

vagas l l;

9.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do

cumprimento do contrato;

9.15. Arcar com o é)nus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores

futuros e incertos, devendo complementa-los, caso o previsto ínicialrüente em sua proposta

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer

algum dos eventos arrolados no

9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito.federal, estadual ou

municipal, as normas de segurança do contratante;

9.1.7. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados,

ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais,

equipamentos, ferramentas e utensílios demandados,: cuja quantidade, qualidade e

tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de .regência

9.1.8. Orientar e trem.nar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei ng 13. 709.

de 14 de agosto de 2018, adorando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que

tenha acesso porforço da execução deste contrato;

9.1.9. Conduzir os .trabalhos com estrita observância às normas da leQisiaçõo

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o

local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

9.20 Submeter previamente, por escrito, oo contratante, para análise e aprovação,

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial

descritivo ou instrumento congénere.
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9.21. Não permitir a utilização de qualquer tribal'ho do menor de dczesseis nn

excito na condição de aprendiz para os maiores de qu.atorze anos, nem permitir a utilização

do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

H+#.WB

CLÁUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92. Xale..XU)

lO.'t. Nãó haverá exigência de garantia CQn tratual da execução.

CLÁUSULA DECIMO PRIMEIRA -- INF13AÇÕES E SANÇÕES AEiMINIST'RATIVAS (art. 92
XN)

[1.].. Comete infração administrativa, nos termos da l:gi D? a4:133: dg 2Q211, o

contratado que:

al Der causa à inexecução parcial do contrato

bl Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano
Administração ou ao funcionamento d(1)s serviços públicos ou ao interesse coletivo;

cl Der causa à inexecução total do contrato

dl Ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo
j ustificado;

el Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução
do contrato;

Praticar ato fraudulento na execução do contrato

gl Comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza

hl Praticarato [esívo previsto no art. 5g da Lei ng].2.846. de ]9 de agosto de2013

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas.infrações acima descritas as

seguintes sanções:

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,

sempre que não se justificar a imposição de penalidade m ais grave kart.].56, 62P, da Lei nç

14.133, de 202il;

i. Impedimento de licitare contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar ?

aposição de penalidade mais grave ip(!: IS6, $ 4e, da Lel rll14.133, de 20211;
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ií. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as

condutas descritas nas alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem.acima deste Contrato, bem como

nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (grt 156.

ív. Multa:

IZI Moratória de 05 % jcinco por centos por dia de atraso injustificado sobre o valor da parca

inadimplida, até o limite de 30(trinta) dias;

l21 'Moratória de 0,5 % Imeio por centos .por dia de atraso injustificado sobre o valor total do

contrato, até o máximo de 15 % jquinze por centos, pela inobservância do prazo fixado para

apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

a. O atraso superior a 30 jtrintal dias autoriza a Administração a

promover a extinção do contrato por descumprimento ou

cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o

i nciso l do a rt. 137 da l:el n:.!:Ll3.3.,...de....2921.

l31 Compensatória de].5 jquinzel % jquinze por centos sobre o valor.total do contrato, no caso de

inexecução total do objeto;

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese algumas a

ob.rigação de reparação integral do dano causado ao Contratante kart. 156, $9g, da Lei n9 ]-4.133.

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com

a multa kart. 156, $7Q, da Leí nQ 14.133, de 202ZI.

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

jquinzel dias úteis, contado da data de sua intimação ]aE!:.];5.Z,.J.g..!:gIJ)-t1.4:J=3Bcdg...292..1.1

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores âQvalor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada j udicialmente lacli:.llã.$..âgg..:çb...l:g.l... ..g...1.4.:..1.âlã.«....çl.e.

2021)

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de ]5 rqu/nze) dias, a contar da data do recebimc [o da

comunicação enviada pela autoridade competente.

© FmRINEA

PESCA
'Íi:.l iiÍ/'ãX\il

2023

H â Selo Município
Amigo da Família lü@'ãl%ü

C
CNPJ. 44.493.57$/ooo1-69 l RUA LIVINO CAnOO$O DC OLIVEIRA. 699. cÜNlnO

EF). 19.870-011 - FLORINHA/sp - TEL. (18) 3377-0620 - E-MAIL: preleitt.tra@florÍnea sp.gov.br

Pág. 9 de 16



F>REF' FEITURA i'.}EI

FIJORINEA
't.umo uü tut.UN'

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure

o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, .observando-se o procedimento previsto no

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nQ ].4.133, de 20ZL, para as penalidades de

mpedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

®

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados ]aÍ!:..]=5-6, $ig, çJa Lei ng 14:133, de
inii \.

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

bl As peculiaridades do casoconcrêto;

cl As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

dl Os danos que dela provierem para o Contratante;

el A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de

orientações dos órgãos de controle

ntegridade, conforme normas e

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nQ 14.133, de 2021, ou

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam

tipificados como aros lesivos na Lei ng 12.846, de 2Cl13, serão apurados e julgados

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito orocedimental e autoridade

competente definidos na referida Lei kart. 1591.

11.8. A personalidade jurídica .do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos fitos. ilícitos

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso,.todos os

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 8dminist[8doíp'

sócios com poderes de administração,. à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do illOSMO

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de

análise jurídica prévia kart. 160, da Lei ng 14.133, de 20.Z.!.l

11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 jquinzel dias úteis, contado da data

de aplicação da sanção, informar e manter atualízados os dados relativos às sanções por e

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional dê Empresas Inidâneas e Suspensas

ICeisl e no Cadastro Naciona de Empresas Punidas ICnepl, instit.uídos no âmbito do Poder

Executivo Federal. kart. 161, da Leí ng 14.1i3, de 20211

Ü MRIHÜ
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11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de

ínidoneidade para licitar ou contratar são pa

ll.ll. Os débitos do contratado para com a Administração- cor...atente,

resultantes de multa administrativa e/ou índenizações, não inscritos em dívida aviva,

l)oderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo deferido

órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o

contratado possua com o mesmo Órgão orD contratante, na forma da Instrução Normativa

BEGES/ME ng 26, de 13 de abril de 2022

CLÁUSULA DECIMA SEGUN DA-- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92. XIX)

12.1.. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes,

ainda que Isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a

readequação do cronograma fixado para o contrato

12.2.1.

do contratado.

Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa

al Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções

administrativos; e

b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as

medidas admitidas em lei para a con tinuidade da execução contratual.

12.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações ne e estipuladas,

ou antes do prazo ne]e fixado, por algum dos motivos previstos no aliljgQ..]:3Z..da..!:sLog

]4:1133/2L bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a aml)la defesa

12.3.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os grligo$J:38 e].39 da mesma .e

].2.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou. da estrutura da empresa

não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato

12.3.2.].. Se a operação imp icar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva

E:»
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12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, ser:á precedido

12.4.1 Balanço dos eventos con.tratuais lá cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2

12.4.3

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos

Indeni7nrõpç p mt -ft,:

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para ó reconhecimento

desequilíbrio económico-financeiro, hipótese em que será concedida i.ndenização por meio

de termo indenizatório ]ãr!:1:3].:çqpcü da Lei n:g t4.1${.çíg.2QU:l

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - t)OTAÇÃ0 0RÇAMENTÁRIA (a,t. 92, VIII)

13.1.Trata-se de eventual contratação onde só será contratada mediante

disponibilidade de recursos específicos consignados no Orçamento Municipal deste
exe rcici o.

CLÁUSULA OÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, 111)

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições

contidas na Le.í ng.];4:133.:ÊIÊ.2Q2,1, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente

segundo as disposições contidas na J::eLrlg S:QZ8. de 1990 Código de Defesa do Consumidor

e normas e princípios gerais dos contratos

CÚUSUU DÉCIMA QUINTA - AnERAÇÕES

15.] Eventuais alterações contratuais reger-se:ão pela discip.lha dos g!"ts. 124 e

seguintes da Leí n9 14.133, de 2021.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% jvinte e cinco po'

centos do valor inicial atualizado do contrato.

15.3. Regístros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. .i3.e.dê..Lgl..0g

14.133. de 202.L

CÚUSUU DÉCIMA SE>aA PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbira ao contr:atante dívulgaro presente instrumento nos termos 1: : stop

no qr!: $4 dq l:çl IÇ4:133: dp 2Q21, bem como no respectiv.o sítio oficial na Internet, e no

Ü 8 @$ *: «;ü«: Êuúà.
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[)iário Oficial do Município.DOM .em atenção ao Art. 176, $ único da refez

14.133/2021

a Le

ci.Áusui..A DÉciMA SÉTIMA- Foro (ê!!J2.slg)
17.].. Fica eleito o Foro da Comarca de Assís/SP para di.remir os litígios que decorrerem

da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação

conforme art. 92, $1g, da Lei ng 14.133/21

Florínea/SP, 12 de junho de 2024

AS PARTES

7
7

MUNICIPAL DE FLORINHAPREFEI'

0.g
55.312.905 LUZIA OLIVEIRA ALMEIDA

PAULO EDUARDO PINTO - PREFEITO(A) MUNICIPAL
RG nQ 26.703.427-1

LUZIA OLIVEIRA ALMEIDA

RG nQ 21.351.705-X SSP/SP

estemunhas

2 - Rubens Pau/]uníor
RG nç' 3zt.293.66a.-5

CPF Rn 432.693.938-90
RG nQ 361787.760-0

CPF ng 467.025.278 02

© 1:..iW
FIBFÊNEÀ Selo Mini(Frio

Amiga da Família lk:{ 'é'ã7%ei,

CNP.i. 44 ó93.s7s/ooo1 69 l Rt.iA LiViNO CAnOOSO DE OLIVEIRA. 699. CENTRO
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO'

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Florínea/SP, CNPJ ng 44.493.575/0001-69
Livino Cardoso de Oliveira, ng 699, Centro, no município de FLORÍNEA/SP

CONTRATADO: 55.3].2.905 LUZIA OLIVEIRA ALMEIDA.

com sede na Rua

CONTRATO Ng' (DE ORIGEM): 106/2024

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO. DE SERVIÇOS DE AUXILIAR DE
LIM PEZA HOSPITALAR.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados

1. Estamos CIENTES de que:

o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrânico;

poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias cías manifestações de .interesse,

Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrõnico, em

consonância com o estabelecido na Resolução ng 01/2011 do TCESP

além de disponíveis no processo eletrânico, todos os Despachas e Decisões que vierem a ser

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno

do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o

artigo 90 da Lei Complementar n9 709, de 14 de janeiro de 1993, Iniciando-se, a partir de então, a

contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e e interessados estão c.adestradas

módulo eietrõnico do "Cadastro Corporativo TCESP .- CadTCESP", nos terrüos previstos no Artigo 2P

das Instruções ne01/2020, conforme "Declaraçãojõesl de Atualização Cadastral" anexa.lsl;

é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados

2 Damo-nos por NOTIFICAR)OS para:

O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente pub ilação;

Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o oi-'c.,o aE

defesa, interpor recursos e o que mais couber.

a)

b)

c)

d)

e)

a)

b)

Florínea/SP, 12 de junho de 2024.
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AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE

Nome: Paulo Eduardo Pinto

Cargo: Prefeito Municipal

CPF: 189.258.108 67

Assinatura

'?

Ú

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAM E

Nome: Paulo Eduardo Pinto

Cargo: f'refeito Municipal

CPF: ].89.258.].08-67

Assi n atu ra :

/

#
Z

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O CUSTE

Pelo contratante:

Nome: Paulo Eduardo Pinto

Cargo: Prefeito Munlcipa

CPF: 189.258.].08-67

Asse natu ra :

Pela contratada:

Nome: Luzia Oliveira Almelda

Cargo: Proprietária

.84CPF: 204.5

mHAssi n atu ra
H

(dRb>' PESE i18H

Selo Munic
Amigo da f:ai li/i#';lFÊo'i,

CNPJ. 44.493.5rs/ooo1-69 l RIJA LIVINO CA800SO OE OLIVEIRA. 699. ceN r no
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ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:

Nome: Paulo Eduardo Pinto

Cargo: Prefeito Municipal

CPF: 189.258.108-67

Asse natu ra :

GESTOR(ES) DO CONTRATO:

Nome: Rodrigo da Penha

Cargo: Secretário Municipal de Administração

CPF: 362.315.318-48

Asse natu ra

FISCAL DO CONTRATO:

Tipo de ato sob sua responsabilidade: Fiscalizar a execução dos serviços

Nome: Ma ría do Carmo Barreiras

Cargo: Secretária Municipal de Higiene e Saúde

CPF: ]].0.788.018-19

Assinatu ra :
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